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PRONUNCIAMENTO DO NOBRE VEREADOR SINVAL RIBEIRO ALVES 

NO PEQUENO EXPEDIENTE 

 

 

Senhor presidente, nobres colegas vereadores, público que nos assisti, gostaria aqui de 

agradecer a presença de cada um de vocês e dizer que pra mim e com certeza para todos os 

nossos colegas vereadores é motivo de muita satisfação a presença de vocês é com a 

participação efetiva e ativa da nossa população que nós construiremos um Anari melhor pra 

todos nós, então agradeço a presença de cada um de vocês e externo a minha vontade de ver 

vocês sempre aqui acompanhando os trabalhos dessa câmara de vereadores debatendo e 

discutindo para que a gente possa chegar ao equacionamento da melhor forma possível e de 

interesse da nossa população muito obrigado pela presença de cada um de vocês, senhor 

presidente eu só gostaria aqui de fazer algumas menções referente as minhas indicações com 

relação a recuperação das pontes na linha C 70 que de fato vem causando alguns transtorno a 

nossa população prejudicando, substancialmente o transporte tanto de alunos como os demais, 

as demais modalidade, também gostaria aqui de dizer com relação a limpeza da nossa cidade 

dizer que é uma necessidade premente no município de Vale do Anari não só no nosso núcleo 

urbano mais também nos nossos distrito para que a gente possa ta propiciando melhores 

condições de vida pra nossa população e quando eu faço essa cobrança eu me pauto e me 

baseio na Lei 525 aprovada em dois mil e dez que condiciona além da notificação dos 

proprietários dos terrenos que se encontram com matagal e sujos para que eles possam estar 

promovendo a limpeza dos mesmos e caso isso não venha acontecer essa Lei prevê que a 

prefeitura realize ou promova a limpeza desses terrenos, certo? E lance as despesas no IPTU 

da pessoa porque da minha parte eu não acho justo que alguém deixe um terreno baldio, sujo 

prejudicando os demais moradores da cidade já que nós moramos coletivamente, ou seja, tem 

que ser defendido os interesses da maioria da nossa população e a maioria quase que absoluta 

com certeza mantém suas propriedades limpas, nós que verificamos “in loco” algumas 

situações calamitosas como por exemplo a queimada de quadras inteiras aqui no meio urbano 

do nosso município e acredito sim que latifundiários urbanos tem que deixar de existir se nós 

quisermos construir uma cidade mais urbanizada com um visual mais importante para a nossa 

população esses terrenos baldios só vem trazendo problemas para a população para 

administração publica, então é preciso que o poder executivo encare isso com mais 

determinação e faça valer aquilo que a Lei prevê, a Lei citada que eu falei pra vocês que é a 

Lei 525 de dois mil e dez para que a gente possa melhorar os aspectos da nossa cidade, a outra 

indicação minha senhor presidente nobres colegas vereadores público que está aqui presente é 

exatamente a questão da arrecadação do IPTU que é um recurso do nosso município que de 

fato uma vez arrecadado possibilita também melhorar as condições de vida e habitação da 

nossa população e aqui que é de conhecimento de todos e é de meu conhecimento também 

infelizmente criou-se praticamente uma cultura da inadimplência do pagamento do IPTU não 

só no município do Vale do Anari mais em diversos município do estado de Rondônia senhor 

presidente e também eu acredito que seja do Brasil então é preciso que a gente trabalhe contra 

essa cultura da inadimplência porque quando você deixa, quando você não paga o IPTU você 

acaba prejudicando os demais moradores do nosso município não só urbano mais de todas 

extensão territorial do nosso município, gostaria aqui também senhor presidente eu acredito 

que meu tempo está se esgotando mais eu só gostaria de falar, fazer referencia a questão 

proposta pelo governo federal de alterar a legislação do trânsito com relação algumas medidas 

importantes para conter a indisciplina no trânsito acredito que isso só vai trazer mais prejuízo 

para a nossa população e para o Brasil, o governo gasta já por ano 58 bilhões de reais com 

mortes e acidentes de trânsito é uma cifra astronômica e aí vem o governo querendo flexibilizar 

algumas medidas como por exemplo a pontuação para as pessoas que cometem inflação no 

trânsito isso só vai incentivar ainda mais que essas pessoas continue cometendo crime no 
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trânsito e prejudicando as pessoas que procuram transitar de forma responsável pelo Brasil a 

fora e também no nosso município eu espero sinceramente que o nosso congresso nacional com 

muito lucidez sapiência não deixe passar essas alteração mais pelo o contrário possa criar 

medidas e regras mais rígida para que o nosso trânsito seja mais disciplinado lembrar também 

que já foi motivo da nossa indicação que o município de Vale do Anari através do poder 

executivo possa  ta aí melhorando a sinalização do nosso município as faixas de pedestre para 

que a gente possa também promover uma educação de trânsito do nosso município muito 

obrigado senhor presidente. 


